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prestação de serviço de hospital conveniado, o plano de saúde deve responder 

solidariamente pelos danos causados ao paciente. (...). 4. Agravo interno a que 

se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 1118871 SP 2017/0140660-6, 

Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 04/09  

/2018, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/09/2018)  

       Assim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva.  

       Passa-se à análise do mérito da demanda.  

      No tocante a aplicação do Código de Defesa do consumidor, bem como quanto à inversão do ônus 

processual, cumpre salientar que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável ao presente caso, vez que 

os requeridos como fornecedores de serviços se enquadram perfeitamente nos conceitos de fornecedor e 

fabricante previsto no artigo 3º da referida lei.  

     A parte Autora, por sua vez, é consumidora, eis que é consumidor a pessoa física ou jurídica destinatária  

final do serviço (art. 2ºCDC). Assim, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, inverto o ônus da prova.  

      Passa-se à análise do mérito da demanda.  

     Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais proposta por ------ em face de -----------

--, todos já qualificados nos autos. Afirma a autora que, em 18.05.2022, dirigiu-se até a requerida -----, onde 

foi atendida pelo requerido Herminio, a fim de realizar exame de eletrocardiograma pré-cirúrgico, porém 

que o médico realizou exame de ecocardiograma não solicitado e que tal procedimento teve cobrança de 

coparticipação, no valor de R$ 100,00 pela requerida -----.  

     Da análise de todo o conjunto probatório constante nos autos, concluo que a ação é improcedente 

explico.  

     Analisando-se os documentos juntados pelas partes, verifica-se, que a autora assinou duas guias distintas 

de exames médicos (mov. 1.12, p.1 e 2), a primeira referente ao exame de ecocardiograma e a segunda 

referente ao eletrocardiograma, note-se que dá análise da primeira guia médica, esta consta expressamente 

em termos leigos o exame de ecocardiograma.  

     Ademais, é facilmente perceptível ao homem médio, principalmente pelos aparelhos utilizados, que 

eletrocardiograma e ecocardiograma tratam-se de dois exames distintos, assim, caberia a autora no 

momento da realização do exame questionar ou recusar ao requerido a realização deste.  



 

    Assim, pela análise de todo o conjunto probatório, indefiro o pedido de indenização por danos materiais, 

já que demonstrado aceitação e consentimento tácitos a realização do exame de ecocardiograma.  
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